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Processo Administrativo n* 160502/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 039/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 20/06/2023

ABERTURA: 14:00 HORA
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CONTRATO N° 039.001/2023 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: INSTITUTO

VIVER, CNPJ N“ 21.851.634/0001-28, PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS

(TERCEIRIZAÇÃO), PARA SUPRIR A CARÊNCIA DE
PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

NA FORMA ABAIXO:

Ao(s) 13 (treze) dias do mês de julho do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.» 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas n° 135,

Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela Secretária

Municipal de Administração, Sr^. Thuany Costa De Sá Gomes, brasileira, doravante denominada
simplesmente de CONTFtATANTE, e do outro lado da empresa INSTITUTO VIVER, CNPJ n.®

21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Arirízal, n* 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro

Turu, São Luís/MA - CEP: 65066-265, neste ato representa pelo Sr. Ênio Da Silva Rocha. RG:
186246320011, GEJUSPC/MA, CPF: 183.402.450-15, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 160502/2023, e proposta

apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

039.001/2023, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de Junho de 1993, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato é a prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio às atividades

operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, de acordo
com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 039/2023e Ata
de Registro de Preços n® 041/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 1.797.998,40 (um milhão e setecentos e noventa e sete mil e
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos
serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:
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V. TotalItem Descrição Unidade Meses Quant. V. Unit

R$ 19,50 R$ 205.920,001 PINTOR Horas 12 10.560

AUXILIAR

OPERACIONAL
R$ 15,29 R$ 726.580,8012 47.5202 Horas

AGENTE DE

PORTARIA
R$ 15,42 R$ 40.708,803 Horas 12 2.640

OPERADOR DE

MAQUINAS

PESADAS

R$ 102.960,00R$ 19,504 Horas 12 5.280

R$ 19,50 R$ 463.320,005 PEDREIRO Horas 12 23.760

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO
R$ 16,32 R$ 258.508,806 Horas 12 15.840

R$1.797.998,40Valor Global:

PARAGF^FO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;

1.

2.

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração:3.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos á
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7“ do Decreto n° 7.203/2010;

6.
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7. Disponibilizar á Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9. As empresas Contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços,
conforme alinea ”g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n° 05/2017:

10. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, o empregado posto
a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do
Contrato;

12. Responsabiiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissidios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidad e de cumprimento desta
disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento;

15. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
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17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

18. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

19. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la
na execução do contrato:

20. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

21. Fornece, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados á disposição da
Contratante;

22. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcionai ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

27. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no
§ 5°C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos quantitativos de sua
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei
n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

O Órgão /Ente CONTRATANTE se obriga a:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

a)

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

b)

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

c)

Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o
qual 0 trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

d)

Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçoes
estabelecidas no Edital e seus anexos;

e)

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n° 05/2017;

f)

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:g)

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

h)

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;i)

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
especifica para a qual o trabalhador foi contratado:

j)

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ouk)
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entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente;

I)

A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte e auxílio-alimentação, quando for devido;

m)

recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

n)

pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato.

0)

Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação

dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou
rescisão do contrato.

P)

9)
CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste

juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-

se os serviços por 12 meses, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de dotações de

recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão á conta de recursos próprios do município da seguinte

dotação orçamentária:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
02 PODER EXECUTIVO

02 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0003 Gestão Administrativa

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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04 122 0003 2026 0000 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos sen/iços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à

apiicação das seguintes muitas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela do objeto em atraso,

desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parceia em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo uitrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções á CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as

condições de reabilitação;

‘c" e "d" poderão serAs sanções previstas nas alíneas “a'PARAGRAFO SEGUNDO

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre

outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE:

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTFV^^TADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as

hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e

escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93,

devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer

sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste

Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTFWTANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getíilio Vargas, 135. Centro - CEP; 65.665-000, S3o Joâo dos Palos/MA
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que

se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICOES DE EXECUCAO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser realizados na sede e zona rural do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
conforme especificada a relação de serviços pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Os solicitação dos serviços licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO e sua
demanda.

O prazo de inicio dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho,

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de

01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do

transporte por conta da empresa contratada.

No ato da entrega dos sen/iços junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento,
0 recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da

Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a

quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo com a

proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto" na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do

serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os serviços serão executados nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a execução fora do horário estipulado, a contratada deverá
comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o

mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula;

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da

data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo

índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

descontado

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde;

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da

data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso. o
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando â
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme

disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACAO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993,

desde que haja interesse da CONTIRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ● DA SUBCONTRACAO. CESSÃO OU TRANSFERENCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACAO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao

disposto

sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ● DOS CASOS OMISSOS

8.666/1993,da Lei Federal n°art. 61 parágrafono unico

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

São João dos Patos/MA, em 13 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNiCl

THUANY C0!s
Secretária MucifC

^ ADMINISTRAÇAO
GOMES

de Aaminístração

«binado de forme dlçital por ENÍOOA
aLVAflOCHA:18Í40í45015

dN:ceef), orrlCP-BrasIlou^AC CERTIPICA
MINAS vS,ou>I0S34987000189,

ou=\fideoconferervcia, ou=Certific4do PF

A1.i:n=ENIODASILVA

Instituto Viver Rochaussaojasois
Dados: 2023.07.1314;49;5I -03W

a

Ijviver

INSTITUTO VIVER

CNPJ n° 21.851.634/0001-28

Representante: ENIO DA SILVA ROCHA
RG: 186246320011, GEJUSPC/MA, CPF; 183.402.450-15

CBSTEMUNHAS

li.■íTíl^I^P

0

CPFN

(]

CPFN°
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CONTRATO N» 010110102/2023. RROCESSO ADMINISTRATIVO N* 01.016/2023 PARTfS:
Prefeilur» Muriicipal de Pretidente JuKeltno/MA e a Cmpreia POSTO FAZENDiNHA LTDA,
CNPJ: 22.392.0S4/OO01-99. l0€»lf»da na Br 402.Km 27. Rodocemer. Sn, OBJETO:

Contraisçlo de Emprâ» EspecUltzada em lornecímentn de combusiíveís pata atender da
Irota de vekulot da Secretarta Murxipai de AdminÍ$iraçlo do Munkíp^ de Presidente
Juscelmo/MA. VIOtNClA: 12/07/2023 a 21/12/2021, v»k>r; R$ 242.862.00 (duientos e
qxiarenta e dois rrU oitocentos e sessenta e dois reais], UODAliDADE: Prcflo Sletrdnko-
SPP. rUbiDAMENTAÇÂO LEGAL; Lei n? 10.S20/02, subsidiarian>ente. a lel n,« 8.666/93.
RECURSOS; Prdprfos.

CONTRATO N* 010110103/2023. PROCESSO ADMINISTRAT^O N« 01.01 S/202 3 PARTES:
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelirto/MA e a Empresa POSTO pazenoinha LTDA,
CNPJ. 22.992.084/0001-99. locallrada na Br 402.Kin 27. Rodccenter. $n. Axlxl/MA. OBjCTO
CcntratsçSo de Empreca Especialíiada em fornecimeriu) de combustíveis para atender da
frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Presidente
Juscelmo/MA, VIO^NOA: 12/07/2023 a 31/12/2023. vaion RS 199 182,00 {cento e noventa
e nove mil e cento e oitenta e dois reais); MODALIDADE: PregEc Eletf6nÍco-SRP.
fUNDAMtNrA(;AO LEGAL; Lel n« 10,520/02, subsid»ariamerne. a Lel n.« 8.666/93,
RECURSOS; Próprios.

CONTRATO N» 010110104/2023. PROCESSO ADMINISTJLAIIVO N* 01.016/2023 PARTES.

Prcieituta Municipal do Presidente Jusceimo/MA e a Empresa POSTO PAZCNDíNha LTOA,
CNPJ: 22.392.0B4/000:-99. locahrada na Br 402.Km 27. Rodócenler, Sn, Axixá/MA. OBJETO:
Contratação de Empresa Espeoalítada em forr^ecimento de combustíveis para atender da
frota de vekuios da Secreiana Muniopai de Assistènoa Social do Mun^ipto de Presidente
iusceimo/MA VIGÊNCIA; 12/07/2029 a 31/12/2029. valor. R$ S9.925.00 (cinquenu e nove
mít riovecenlos e vinte e cii>ca reais}; MODAUDAOE: Prefão EletrônÍco*$RP.
PUNDAMENTAÇAO LEGAL; Lei 10.520/02. subsldiãriamcntc. d Lci n.« 8.666/93,
RECURSOS: Próprios,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

AViSO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 29/2023*$RP

PROC. ADMINISTRATIVO Nt 218/2023. ORGAo REALIZADOR: C^lsslo Permanente de
licitação. BASE LEGAL; Lel n« 10.520/02, Decreto Federal n* 10.024/2019. Decreto
Murticipal n« 45/2020, Oecreto Munielpaf n« 067/2020, Lel n» 123/06, Lfll 147/14, Oecreto
Federal na 8 538/lS e aiteraçóes e subsidiariamenie no que couber as disposíçó^ da Ld
n* 8 866/99 e Suas alteraçòes OBJETO; Re^lst/o de Preços, do tipo menor preco por item,
visando 4 Fuiura e Everitual Contratação de Empresa espedaHrada para prestação de
Serviços de InstafaçSo, Manutenção Preventiva e Corretiva errt Equipamentos dc
Reírigeraçlo e em Fpgóes Convencionais e industriais com reposíçSó de pec^s, no
munidpío de SAKTA HELENA/MA. ORGAO SOLiCiTANTE; Secrctanas Municipais.
LOCAurSITE: https.//vnvM.I<rUmaisbrasil.COm br/. DATA; 01/08/2029. HORÁRIO:
OOn OOmính (nove Koras}. EDiTAL; O Edital esti disponibilizado, rta íntegra, no ervlereço
eletrônica: h(ip7/santabelena,ma j(Ov. br/porta í/8. hnps://vvww.hcitamaísbrasil.com,br.
Informações adicionais pelo Fone; |9B) 985990296, e-mail: hcita.prnsh20179outrook.com. e
também poderão ser consultado e/ou obledos na sala da Comissão Permanente de
ücitação-CPL. Situado na Praça José Sarnev, 178. Centro. $anta Helena/MA. no horirie dos
OBhOOmin loito horas) 4s 12h00mm Idore horasL

Santa Helena ● MA. 17 de julbo de 2023.
GENIVAl SOARES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTTtATOS DE CONTRATOS CONTRATO N* 006.001/2023. TOMADA DE PREGOS N« 006/2023. Contratante; Prefeitura
Muniapal dc São Jo9o dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração,
[rtscrrio no CNPJ (MP) sob o no 06.089.668/CXXJl-33. neste ato representado pelo Secretária
Municipal de Admnistração. Sr*. Thuany Costa de Sé Gomes, Inscrito no CPF n^
038.921.083-82. Contratado: J. W. SOUSA UMA EIREU, CNPJ. 08 672 027/0001-32, sediada

a Av. Domínios SertSo. N« 190. bairro: SSo José. Pastos Bens/MA- CEP: CEP: 65.870-000.
este ato reprcsonia pelo Sr. Representante: Cverton Slivefra Coelho Ribeiro. CPF:
094.914,114-24. Data da Assinatura; 11 de jutho de 2023. Valor do contrato R$
1.969 533.69 ILIm milhão, novecentos e sessenta e nove mii. quinhentos « trinta e trés
reais e sessenta e nove centavos), Onfem: TOMADA D£ PREÇOS n* 006/2023, Objeto:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de pavimentação de vias púNkas em
paraldepípedos no município. Vigência: 06 meses. Fonte de Recurso; 02 ● PODER
EXECUTIVO 0208 ● SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 020800 ● SECRETARIA DE
06RAS E SERVIÇOS URBANOS IS ● URBANISMO 1S.4SI.0Q18 ■ RROMOÇAO DA
URBANIZAÇAO t INFRAtSTRUTURA BASIOk lS.ASl.IXI18.102S.OaO - RAVIMENTACAO DE
RUAS E AVENIDAS A4.90.S1.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. Thuany CoKa de SI Somes -
Secreciriâ Municipal de Administração.

CONIRATO Ne 050030102/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Juscellno/MA
e » tmpresa CIRCULO ENGFNHEARIA LTDA-EPP. CNPJ, 03.258 292/OOOM2; OBJETO:
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação cm bloco sortavado.
meio ifo. sarjeta e passeio na Avenida Rosa Rabelo Trecho II rw Município de Presidente
JUKClIno- MA. VIGENCiA: 03/07/2023 a 03/07/2024, valor: R$ 116.92S.22 (cento e
deieiseis rníl. novecentos e vmle e cinco reais e vime e dois centavosl. MODALIDADE:
Concorrência. FUNDAMENTAÇAO LEGAL Lel n< 8.666/83. RECURSOS: Próprios.

CONIRATO N> 050030102/2023. PARTES: Prefertura Munidoal de Presirlente luscelIno/MA
♦ a rmpresa CIRCULO ENGENHEARIA LTOA.EPP, CNPI: 03.258,232/0001- 32; O0IETO:
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sextavado,
mem fio. sarjeta e passeio na Avenida Rosa Rabelo Trecho ll r^o Município de Presidente
Jutcelino- MA, VlG^NOA; 09/07/2021 è 03/07/2024, vstor: R$ 116.925.22 feento «
deresseis mil, r>oveeentos e vmte e once reas e vpnte e dois ceritavosj MODAUOADC'
Concorrência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n» 8.666/93. RECURSOS; Próprios.

CONTRATO N0 0$0030109/2029. PARTES; Prefeitura Mumdpal de Presidente Juscelir>o/MA
« ● Empresa CIRCULO ENGENHE AR IA LTDA.EPP. CNPJ: 09 ? 58 ?3 3/0001-12; OBJETO.
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sextavado,
meio fio. sarjeta e passeio na Rua Getufio Vargas nc Munidpío de Presidente JuscelIno*
MA. ViGíNCíA; 03/07/2023 a 03/07/2024. valor. R$ 126.342,01 (cento e vinte e seis niH,
trezentos e quarenta e dOis reais e um centavos). MODALIDADE Concorrência.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei rfi 6.666/93. RECURSOS: Próprios.

CONTRATO N« 050030104/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA
e a Fmpresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPJ: C3.2S8.232A)001- 92; OBJETO;
ContrataçSd de Empresa especializada em Serviçes de Pavimentação em bloco sextavado.
meto fio. sarjeta e passeio na Rua Projetada 1 no Munklpio de Presidente Juscelirso* MA.
VIGÊNCIA. 03/07/2023 a 09/07/2024, valor R$ 19$.758.81 {cento e trinu e cinco mil,
setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos}. MODALIDADE; Concorrência.
FUNOAMkNTACÃO LEGAI; Lel n« 6.566/93. RECURSOS: Próprios.

CONTRATO N« 050030105/2029. PARTES: Prefeitura Munopal de PreSKiente JuSceJino/MA

e a Empresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPJ: O9.2S6.232/0OQ1- 32; OBJETO:
Contratação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sestavado,
melo fio. sarjeta e passeio na Rua Projetada 2 no Município de Presidente Juscelino- MA.
VIGÊNCIA. 03/07/2023 a 09/07/2024. vakx: R$ 68 271.77 {sessenta e orto mi1. duzentos t
setenta e um reais e setenta e sete centavos). MODAUOADE: Concorrência.

FUNDAMENTAÇÃO lEGAl: Lel n* 8.666/99. RECURSOS. Próprios.

CONTRATO NP 050030106/2023- PARTES; Prefeitura Municipal de Presidente Juscelmo/MA
e a Empresa CIRCULO ENGENHEARIA LTDA-EPP. CNPJ: 03.258.232/0001- 32; OBJETO;
Contratação de Empresa espeoalizada em Seohços de Pavimeniação em bloco sentavado.
meio fio, sarjeta e passeio r>a Travessa do Sol no Município de Presidente Juscelino- MA.
VIGÊNCIA; 09/07/2023 a 03/07/2034. valor: RS 260.S31.36 {duzentos e sessenta mll,
quinhentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos), MODALIDADE; Concorrência.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; lei n* 8.666/93. RECURSOS Próprios.

CONTRATO 050030107/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente JuSCelmo/MA

e a Empresa CRCUIO ENGENHEARIA LTDA-EPP, CNPJ: 03.258.232/0001-1 2; OBJETO:
Contiatação de Empresa especializada em Serviços de Pavimentação em bloco sevtavado.
n>eto fio, sarjeta e passeio na Travessa Ivar Saldanha no Município de Presidente JuscelÍr>o*
MA VIGÊNCfA; 03/07/2023 a 09/07/2024. vaipr: R5 105 938.96 (cento e cmco rri.

novecentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos). MODALIDADE: Concorrência.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; lei n« 8.666/93. RECURSOS: Próprios.

CONTRATO Nt 050030108/2023, PARTES: Prefeitura Mumopal de Presieente luscelirw/MA
e a

Contratado de Empresa espeoaluado em Serviços de Pavimentação em bloco sextavado
meio fio, sarjeta a passeio na Travessa Liberdade oo Munkiple de Presidente Juscelino
MA. VIGÊNCIA: 09/07/2023 S 03/07/2024, valor: RS 260.591.36 (dutentos e sessenta mif
quinhentos e trinta e um reais e tnnta e seis centavos). MODALIDADE: Concorrência
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n« 6.666/93. RECURSOS’ Próprios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

CONTRATO N* 038.001/2023 - Processo Administrativo n« 260501/2023. PARTES: Prefeitura
Mwnicpal de Slo João dos Patos ● MA, através da Secreta na Muniapal de Educação,

pela Sra, Mananna Lyra Oa Rocha Santos Teiieira. Seaetina Munkipai de
Educação, e a empresa INSTITUTO VIVER, ínsema no CNPJ n» 21,851-634/0001-28,
localizada na Rua do Aririzal n* 39. Centro Comordal Pátio Aririzaf, Sala 15, Bairro Turu.
São Luís/MA ● CEP: 65066-265. Representada pelo Senhor: Ênio Oa Sitva Rocha. RG:
186246320011. GEJUSPC/MA. CPF; 163.4O2.4S0-1S, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA. OBJETO Prestação de servtços de locação de mão-de-obra de apoio ãs
atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, VALOR DO CONTRATO: R$ 2 949.988.80 (dois milhdes e novecentos
e quarenta e nove mi! e novecentos e oitenta e oito reaH e oitenta centavos). DATA Di
ASSINATURA: 19 de julho de 2023 VIGÊNCIA: 12 meses. MODAUOADE: Pregão Eletrônico
n> SRP - 096/2029, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: r)d Lel n* 8.666, de 21 de junho de 1993. da
Lei n« 10 520. de 17 de Julho de 2002 e na Lei nP 8 078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n* 7.892, de 23 de janeiro de 3013. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
02 Poder E>ecutivo 02 OS Secretaria De Educação 02 05 00 Secretor^ Oe Educação 12
Educaçãa 12 966 Educação Oe roveni E Adultos 12 966 0011 Promovendo Educação De
Qualidade 12 366 OOll 2016 0000 Manutenção C Funcionamento Da Educação De jovons
í Adultos 3.3.90.99.00 Ouuos Services D« Terceiros ● Pessoa Jurídica 12 365 Educação
Infantil 12 365 0013 Manulen^o Desenvolví mento Do Ensino 13 366 0013 2014 OOOO
Manutersção e Fur>donamento das Escolas do Ensirto Infantil 3.9.9039.00 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurldka 12 361 Ensino Fundamental 12 961 0026 Manutenção Da
Educação Básica 12 361 0026 2114 OOOO Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
90K 3.3.90.39.00 Outros ServiÇOS de Terceiros - Pessoa Jurídica, 13 do julho de 2023
Marlanna Lyra Da Roche Santos Teivvíra, Seaetária Municipal de Educaçlo,

CONTRATO N* 039.001/2023 - Processo Administratrvo n« 160502/2029. PARTES; Prefeitura
Municipal de São João dos Paios ● MA. através da Secretaria Municipal de Obras,
representado peJa Sra. Tliuany Costa De Sã Gomes, Secretária Municipal dc Administração,
e a empre&a INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ n* 21 851.634/0001-28. Localizada na Rua
do Aririzal, n* 39. C^tro Comercial Pátio Arirlzai, Sala 15. Bairro Tunj. São Lurs/MA - CEP:
65066-265. Representada pelo Senhor; Ênlo Da Siha Roch». PG: 1B6246320011 EMISSOR*
GEJUSPC/MA, CPF; 183.402 450-15 doravanle denominada simplesmente CONTRATADA.
OBJCTO: Prestação de serviços de locação dc mjo-deobra de apoio às atividades
operacionais {terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de
Obras VALOR DO CONTRATORS 1,797,998.40 (um milhão e setKentos e noventa e sete mJ
t rsovecentos e noventa e Oito reais e quarenta centavos). DATA OA ASSINATURA: 13 de
julho de 2029. VIGÊNCIA: 12 meses. MOOAUOAOE; PregSo Eletrônico n* SRP - 039/2D23,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei ii« 8,666. de 21 de junho de 1993. da Lel n« 10 S2D,
de 17 de julho de 2002 e na Lei n« 8.078, de 1990 ● Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n« 7.897. de 79 de janeiro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 07 PODER
ÉKtCUnVO 02 08 SECRCTARIA OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 020800 SECRETAfiU DE
OBRAS E SERVrÇOS URBANOS 04 Administração 04 122 Administração Geral 04 122 0003
Gestão Administrativa 04 122 0003 2026 0000 Manuienç3o e funcionamento da Secretaria
de Obras e Serv. Urbanos 3.9-90.39.00 Outros Serviçoi de Terceiros - Pessóá Jurídica, São
João dos Patos - MA. 13 de julho de 2029. Thuany Costa De Sá Comes, Secretári^
Muniapal de Administração. '/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

AVISO DE uaiAçAo
PREGiO EinRbNICO N< 11/2023

Empreu CIRCULO ENGENHEARIA LTDA.EPP, CNPl: 03.2SB.232/0001-32: OBlíTO

EXTRATO DE TERMO ADíTIVD

TERCEIRO TERMO ADITfVO AO CONTTWTO N» 9/2022-SEMlT
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 009/2022-SEMiT. Piccesso Administrativo ní
05,05.082/2023 SECAP. 0 MUNICIPIO DE RAPOSA/MA. através da Secretaria Munidpal de
Administração e Planejamento-SECAP. representada pelo Sr.« Oeskt Gemes Brar. Inacrito no
CPF rA 491441.479-49, doravanle denominada CONTRATANTE; a Secretaria Municipal de
Jnfraestrgtura e Transpofte-SEMIT, doravante denominada INTTRVTNIENTF, neste aio
representado por seu Secretário Municipal ó Senhor Patrício Domingues da Silva Filho, CPF n*
291.97$.103*68 e de outro lado a empresa AANO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita
no CNPJ n* 23,533.344/0001 61. representada por Waldec Araújo Nogueira FHho, portador do
RG n* 033678832007-6 SSP/MA e CPF n* _ 43 7.4)6 818-49, doravante denominado
CONTRATADO. 00 PRA20 DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 0 prazo de v«ência será prorrof ado por
06 (seislmeses e e>ecuç3o por 04 (quatro) meses, do contrato n*0O9/2D22 S£MIT. contados a
partir do término da sua vigência, a saber: 26/07/2023. FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente
termo aditivo encontra amparo legal ria Oáusuia Ortava e Cláusula Vmie e Cmco do contrate
supracitado e do Artigo 57. E 1* do da Lei Federal 8.666 dc 21 de jui>ho de 1993. DATA DA
ASSINATURA: 14.07,2023. SIGNATÁRIOS: GesieJ Gomes Briz ● Seaetárvo Muntópal de

Administração e PlanejamentO-SECAP e a empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,
representante legal, Waldec Araújo Nogueira Filho.

SISTEMA DC REGISTRO OE PREÇOS N» 022/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
1035/2029

O Muniopto de Serrarto do Maranhão, através da Secretaria Muniapal de
Administração, toma púbiko para conhecimento dos interessados que no dia 28/07/2023.
as OS.OOhs, através do portal www.ticiiaserranodomaranhaocam.br. fará realizar (khação
... modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por «em, modo de disputa aberto,
para taecuçSo indireta por empreitada por preço unhário. com participação excluHva de
ME/EPP nos Itens aue não ultrapassem o valor eitvnado de R$ 80.000.00, e para cs
demais iteiH cota de 25% exclusivos para ME/EPP. objetivando o Registro de Preços para
loceção de ônibus, micro ônibus e van, em perfeito estado de conservação e em condições
do uSO, licenciados e emplacados, com toda a documentação regularizada, com todos os
equipamentos obrigatorios erigidos pelo Código de Trânsito Bravleiro e pelas normas do
CONTAAN, com seguro tolai. I>mp«za satisfatória, Com motorista, sem combustível,
quilometragem livre e com seguro total, demanda mensal, para contratações eventuais
e futuras, conforme as condições estabelecidas neste editei e seus anevos- C
procedimento licitatório observará as disposições das Leis Federais n*s 10.520/02 no que
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